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 DECRETO MUNICIPAL Nº 1.597, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026  

 

 

“Que decreta Ponto Facultativo no dia 16 (segunda-feira) e no dia 18 (quarta-feira) de 

fevereiro de 2026, retorno ao expediente ao 12:00 (meio dia) em todas as repartições 

públicas municipais e dá outras providências”. 

 

            

Laercio Biasi, Prefeito Municipal de PRACINHA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

 

Considerando que dia 17/02/2026 é feriado nacional, comemora-se o Carnaval; 

 

 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º -    Fica decretado Ponto Facultativo em todas as repartições públicas municipais no dia 

16(segunda-feira) e no dia 18 (quarta-feira) de Fevereiro de 2026, retorno ao expediente ao 12:00 

(meio dia). 

 

Artigo 2º -     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

 

 

Laercio Biasi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Registrado no Gabinete do Prefeito sob o 

nº__________________ e publicado por 

afixação em local de costume (mural), em 

____/____/____. 

 

 

 

Luan Nariél Barreto Magalhães 

                  Assessor de Governo 
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